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NESTA SEÇÃO

___________

Boletim 

Março/2008

Prezados (as) Senhores (as),  

Para conhecimento, reproduzimos informações do Ministério do Trabalho e Emprego e outros veículos de comunicação, referente à área de Saúde, Segurança e Medicina no Trabalho.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

07/03/2008

Superintendência interdita obra onde morreu operário em São José do Rio Preto

A Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em São Paulo (SRTE/SP) interditou na última terça-feira (4), obras do Serviço Municipal Autônomo de Água e Esgoto (SEMAE) na região de São José do Rio Preto (SP). Na noite anterior, o operário Cristiano Costa Barbosa, 26 anos, terceirizado da empresa Sartori, morreu soterrado depois de um desmoronamento. 

A interdição, coordenada pelos auditores fiscais da Gerência Regional de São José do Rio Preto, foi motivada principalmente pelo risco iminente de novos desmoronamentos, já que a obra estava descumprindo os procedimentos de segurança previstos na Norma Regulamentadora NR 18. A falta de garantia de estabilidade dos taludes (inclinação) da escavação, conforme previsto na NR-18, foi o fator que causou o soterramento do funcionário. Segundo os auditores que estiveram no local, a proteção do buraco só é retirada para aterramento e não poderia em momento algum ter sido retirada com um operário dentro da obra.

A obra só poderá ser retomada quando todos os riscos aos trabalhadores forem eliminados e as normas de segurança estiverem sendo cumpridas. A SRTE/SP vai intensificar a atenção sobre as obras do SEMAE para que não ocorram novos acidentes.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

07/03/2008

Comissário de vôo ganha adicional de periculosidade

A exposição ao risco não era fortuita ou eventual. Esse fator pesou na decisão da Justiça do Trabalho de conceder a um comissário de vôo da Tam Linhas Aéreas S.A. o direito ao adicional de periculosidade. 

A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho considerou haver habitualidade da exposição ao risco, porque o comissário permanecia dentro da aeronave durante as operações de abastecimento, todos os dias, por cerca de uma hora. 

Ao expor seu voto em sessão, o ministro Lelio Bentes Corrêa, relator do recurso de revista, esclareceu que, para ele, a área de risco de 7m de diâmetro contados a partir da bomba de abastecimento, a que se refere norma do Ministério do Trabalho, é tridimensional. 

No caso de uma explosão, concluiu o relator, “não haveria, obviamente, como conter os efeitos a apenas um plano; a área atingida seria tridimensional e, por isso, alcançaria também o comissário de vôo, que permanece na aeronave durante o abastecimento”. Submetida a votação, a decisão de rejeitar o recurso da Tam foi por maioria, pois foi vencido o ministro Vieira de Mello Filho. 

O ministro Lelio manteve o entendimento do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP), por verificar sua perfeita consonância com a jurisprudência do TST. Segundo o relator, a alegação da Tam de que a decisão estaria em desacordo com a Súmula nº 364 não procede, pois a súmula diz que o adicional só é indevido quando o contato com o risco “dá-se de forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo extremamente reduzido”. 

Por outro lado, a súmula do TST estabelece que o empregado faz jus ao adicional de periculosidade quando exposto permanentemente, ou de forma intermitente, à condição de risco. De acordo com o ministro Lelio, o trabalhador era exposto ao fator de risco (abastecimento) de forma regular todos os dias, revelando-se a habitualidade da exposição ao agente perigoso. O risco acentuado justifica, no entendimento do relator, o direito à percepção do adicional.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

05/03/2008

Acidente de trabalho: dano moral precisa ser comprovado para gerar indenização

O ministro Ives Gandra Martins, relator do processo, votou no sentido de reformar o acórdão do TRT da 9ª Região (PR) por entender que não ficou comprovada a culpa da empresa no acidente nem a ocorrência do dano moral.

Brasília/DF - A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho absolveu a Liquigás Distribuidora S.A. da condenação por danos morais pelo acidente de trabalho sofrido por um ajudante de caminhão da empresa. O ministro Ives Gandra Martins, relator do processo, votou no sentido de reformar o acórdão do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR) por entender que não ficou comprovada a culpa da empresa no acidente nem a ocorrência do dano moral. 

O ajudante foi admitido em 1987. Em julho de 1991, ao realizar uma entrega de emergência numa residência, escorregou em madeiras úmidas e torceu o joelho direito quando carregava um botijão de gás sobre as costas. O acidente, conforme alegou, ocasionou um trauma de caráter definitivo. Segundo laudo médico, o empregado sofreu lesão no menisco, e necessitou de tratamento cirúrgico. Esse fato redundou na perda de capacidade de trabalho para a função que exercia. 

Na reclamação trabalhista, o empregado afirmou que, mesmo após o acidente, por exigência da empresa, continuou a trabalhar até a época da cirurgia (cerca de 45 dias após o acidente), o que agravou a lesão sofrida no joelho. Ainda assim, a empresa o demitiu em outubro de 1991. 

Inconformado, principalmente pelo fato de ter sido demitido quando ainda estava licenciado de suas atividades, o empregado ajuizou a reclamação com o objetivo de ter reconhecido o acidente de trabalho e ser indenizado pela demissão injusta, por estar em gozo de estabilidade acidentária. 

A Vara do Trabalho de Araucária (PR) julgou improcedentes os pedidos e absolveu a empresa do pagamento de quaisquer verbas, o que levou o empregado a recorrer ao TRT/PR. No Regional, a empresa foi condenada a pagar o equivalente a 25% da última remuneração, até que o trabalhador completasse 65 anos de idade, e indenização de R$ 30 mil pelo acidente de trabalho. 

A Liquigás, ao discordar da decisão, recorreu ao TST buscando revertê-la. A Sétima Turma, ao analisar o recurso de revista, entendeu que a empresa não pode ser obrigada a arcar com indenização por dano a que não deu causa, pois não restaram comprovados no processo os elementos evidenciados da responsabilidade civil, ou seja, a existência de culpa (responsabilidade subjetiva) e a ocorrência efetiva do dano moral. “Para o dano moral, seria necessário verificar a repercussão da lesão na imagem, honra, intimidade e vida privada do indivíduo”, observou o ministro Ives Gandra. “As seqüelas de um acidente ocorrido ou de uma doença adquirida no trabalho podem comprometer a imagem da pessoa, dificultar-lhe o desenvolvimento de sua vida privada, infligindo-lhe sofrimento psicológico ligado a bens constitucionalmente protegidos. Nesse caso, e por esse fundamento, a lesão merecerá uma reparação além daquela referente ao dano material sofrido. Do contrário, as indenizações se confundiriam”, concluiu. 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

07/03/2008

Sobrecarga de trabalho pode causar ansiedade e depressão 

Cuidar da alimentação, reservar tempo para o lazer e investir em qualidade de vida, são os conselhos oferecidos pela médica Márcia Lerner, diretora-adjunta do Serviço de Saúde do TRT5, para as magistradas e servidoras da Casa. Ela, que trabalha no TRT5 há 15 anos, tendo sido a primeira mulher daquela unidade, explica que a sobrecarga de trabalho feminina, já que as mulheres acumulam normalmente o trabalho com os afazeres domésticos, pode trazer transtornos psicológicos.

Segundo a médica, a grande quantidade de afazeres pode causar nas mulheres depressão, ansiedade e estresse. A menopausa é outro fator que favorece o surgimento das patologias. Para ela, quando há um cuidado maior com a saúde, esses danos podem ser minimizados. "Por isso é muito importante a mulher se cuidar e procurar um médico com freqüência", recomenda.

As servidoras do TRT às vezes se queixam de dores osteomusculares e, quanto a isso, Márcia recomenda que se busque o Serviço de Saúde do Tribunal para receber a orientação adequada. A médica indica ainda outros cuidados a serem tomados no dia-a-dia, como o combate ao sedentarismo, controle do peso por meio de educação alimentar e investimento em horários para cuidados com o corpo e com a família. "É importante ter um bom ambiente familiar para não adoecer", sugere.

A médica busca, ela mesma, seguir este receituário. Mãe de três filhos adultos, ela está sempre buscando uma forma de se distrair nas horas vagas. "Sempre vou ao cinema ou procuro outros passeios leves para fazer durante o final de semana", comenta.

Fonte:TRT - 5ª Região

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

06/03/2008

Doença ocupacional : Grupo bancário indeniza em 150 mil reais ex-empregada portadora de LER/Dort.

A 1ª Turma do TRT de Mato Grosso manteve a condenação a um banco que deverá indenizar ex-funcionária em 85 mil reais por danos morais e a seguradora, pertencente ao grupo bancário, que deverá arcar com aproximadamente 65 mil reais a título de seguros. 

Vítima de lesões por esforço repetitivo (LER/Dort), a ex-bancária ficou parcialmente inutilizada para o trabalho após exercer atividade por cerca de 18 anos na instituição bancária. 

A ação iniciada na 7ª Vara do Trabalho de Cuiabá teve sentença do juiz Nilton Rangel Barreto Paim, que condenou o banco a indenizar a trabalhadora por constatar que ela sofreu danos morais causados por doença ocupacional. 

Condenou também a seguradora do mesmo grupo a pagar a ex-bancária, que tinha apólice de seguro por invalidez permanente, 40 vezes o salário mensal que recebia (R$1.575,00). 

As empresas recorreram ao Tribunal. A seguradora pedindo a declaração de incompetência da Justiça do Trabalho e o banco, a reforma da sentença para não pagar a indenização ou diminuir o valor da condenação. 

O relator, desembargador Roberto Benatar, deixou de analisar o recurso da seguradora, uma vez que a mesma não efetuou o depósito recursal de forma correta, sendo por isso o seu recurso considerado deserto. 

Quanto ao recurso do banco, entendeu o relator que mesmo com todos os argumentos apresentados, ficou provado que a ex-bancária ficou parcialmente incapacitada para o trabalho. As provas nos autos, inclusive a perícia médica a cargo do INSS, comprovaram nexo causal, ou seja, a relação entre a doença e a atividade exercida no banco. 

O desembargador relator salientou que a LER normalmente "é fruto da negligência do empregador, que deixa de tomar as cautelas necessárias para a sua prevenção". Isso comprovado também com provas orais produzidas. 

Em seu voto, o relator prossegue entendendo que o dano moral é nítido e fruto do sofrimento que a trabalhadora enfrentou, aduzindo que "a autora é portadora de doença ocupacional, causadora de dor e sofrimento, que atinge, além do seu estado físico, sua constituição moral e os valores da dignidade humana." 

Quanto ao valor da indenização, ponderou que os objetivos buscados nesse tipo de indenização são compensar a dor e punir o ofensor, de forma a desencorajar que novos casos semelhantes venham acontecer. 

Escorou seu entendimento na jurisprudência e em diversas doutrinas, para concluir que o valor arbitrado de 85 mil, atende o princípio da razoabilidade. Manteve também a multa de 1% aplicada pelo juiz, em face dos embargos de declaração apresentados terem objetivo apenas de atrasar o desfecho do processo. A Turma acompanhou o voto o relator por unanimidade. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 23. Região Mato Grosso 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

06/03/2008

Tribunal decide pela ilegalidade de pagamento proporcional de adicional de periculosidade.

Pelo teor de decisão da 5ª Turma do TRT-MG, com base em voto do juiz convocado Rodrigo Ribeiro Bueno, não existe previsão legal que autorize o pagamento do adicional de periculosidade proporcional ao tempo de exposição ao agente perigoso. 

No caso, a reclamada alegava ser indevido o adicional de periculosidade porque a atividade do autor no abastecimento de veículos era eventual, não fazendo parte dos seus afazeres cotidianos. Se, em todo caso, fosse deferido o adicional, sustentava que este deveria ser pago proporcionalmente ao tempo de contato com o agente de risco.

Mas o laudo pericial demonstrou que, de cinco a seis dias por mês, o autor abastecia veículos da empresa com inflamáveis (gasolina e álcool), gastando nessa atividade cerca de uma hora.

“A Súmula nº 364, I, do TST, exclui da caracterização da periculosidade tão-somente a exposição em caráter eventual, isto é, aquela fortuita ou por tempo extremamente reduzido” – destaca o relator, ressaltando que este não é o caso dos autos, porque o autor trabalhava na empresa há 08 anos e, durante todo esse período, se sujeitava permanentemente a condições de risco, ainda que essa atividade perigosa não ocupasse toda a sua jornada de trabalho. Até porque, os acidentes podem acontecer a qualquer momento.

“Ademais, o artigo 195 da CLT não autoriza o pagamento do adicional de periculosidade proporcionalmente ao tempo de exposição ao risco e, conforme o entendimento firmado na Súmula 361 do TST: 

‘O trabalho exercido em condições perigosas, embora de forma intermitente, dá direito ao empregado a receber o adicional de periculosidade de forma integral, tendo em vista que a Lei 7369/85 não estabeleceu qualquer proporcionalidade em relação ao seu pagamento” – conclui.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3. Região Minas Gerais
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